
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 32, DE 2012 

 
 
 
 

Altera o artigo 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 
1995, para proibir consulta prévia a sistemas de 
consultas cadastrais para fins de crédito como critério 
para admissão em emprego. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e 
limitativa para efeito de acesso a relação de emprego, ou sua 
manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, 
situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses 
de proteção ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, ou de restrição cadastral existente em 
instituições privadas de bancos de dados e cadastros de proteção 
ao crédito.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei busca evitar que empregadores utilizem, 

como critério de seleção para admissão em emprego, o sistema de consulta a cadastros 

para fins de crédito, conhecido como SERASA ou SPC e seus similares. 

É dever do legislador buscar sempre proteger o trabalhador (base da 

estrutura social e política, homens e mulheres na sua grande maioria chefes de família) 

de possíveis ameaças à sua dignidade ou liberdade, ou ambas. Trata-se, em verdade, da 

constante vigilância para preservar o que já foi conquistado e acrescentar aquilo que, 

decorrente de uma nova situação social, seja necessário para a manutenção do status 

quo tão duramente alcançado. 

A busca constante da proteção dos direitos do cidadão, enquanto 

trabalhador urbano ou do campo, bem como a vigilância ininterrupta das instituições, 

públicas ou privadas, para que nunca ultrapassem o limite da dignidade, da liberdade, de 

que os direitos e os deveres tenham uma simetria social favorável, é assim uma diretiva 

conceitual que determinam as ações de meus mandatos desde o primeiro dia como 

vereadora. 

 

De tal modo que ao apresentar este projeto busco a conciliação social, 

pretendo equalizar uma problemática gerada em razão de um vazio legislativo que 

possibilita às empresas, aos empregadores, negarem a trabalhadores, em grande maioria 

desempregados, a possibilidade de regularizarem as suas vidas econômicas ao não 

contratarem aqueles que tenham o nome inserido em cadastro de inadimplentes. 

É uma situação absurda. 

Ora, se um chefe de família não consegue pagar suas contas por estar 

desempregado, e não consegue emprego por que não consegue pagar suas contas, o 

que lhe resta? Absurdo. 

Como disse o grande cantor e compositor Gonzaguinha na letra da 

música “Um homem também chora (guerreiro menino)”: 
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“Um homem se humilha 

Se castram seu sonho 

Seu sonho é sua vida 

E vida é trabalho... 

E sem o seu trabalho 

O homem não tem honra 

E sem a sua honra 

Se morre, se mata.” 

 

Espero a acolhida dos senhores senadores e das senhoras senadoras 

para que este projeto tenha uma tramitação curta para que possa socorrer a milhares de 

brasileiras dignas e brasileiros dignos que, por um breve momento, tem o nome inscrito 

como inadimplente. 

 

 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 2012 
 
 

 
Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995. 

 

Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 
esterilização, e outras práticas discriminatórias, 
para efeitos admissionais ou de permanência da 
relação jurídica de trabalho, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 
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Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, 
raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de 
proteção ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias: 

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer outro 
procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez; 

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem; 

a) indução ou instigamento à esterilização genética; 

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 
serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 
públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Pena: detenção de um a dois anos e multa. 

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo: 

I - a pessoa física empregadora; 

II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista; 

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 
administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, as infrações do disposto nesta lei 
são passíveis das seguintes cominações: 

Art. 3o  Sem prejuízo do prescrito no art. 2o e nos dispositivos legais que tipificam os 
crimes resultantes de preconceito de etnia, raça ou cor, as infrações do disposto nesta Lei 
são passíveis das seguintes cominações: (Redação dada pela Lei nº 12.288, de 2010) 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo empregador, 
elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência; 

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras 
oficiais. 
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Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes desta 

lei, faculta ao empregado optar entre: 

Art. 4o  O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes 
desta Lei, além do direito à reparação pelo dano moral, faculta ao empregado optar entre: 
(Redação dada pela Lei nº 12.288, de 2010) 

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, 
mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas 
dos juros legais; 

II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida 
monetariamente e acrescida dos juros legais. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de abril de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Paiva 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão 

 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º 
 
 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

 III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
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IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 
variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 
aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

 X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 
excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família para os seus dependentes; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos 
termos da lei;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 
semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho; (vide Decreto-Lei nº 5.452, de 1943) 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por 
cento à do normal; (Vide Del 5.452, art. 59 § 1º) 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o 
salário normal; 
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 XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos 
termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, 
nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene 
e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, 
na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos 
de idade em creches e pré-escolas; 

 XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) 
anos de idade em creches e pré-escolas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 
indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de: 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois 
anos após a extinção do contrato de trabalho;(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 28, de 25/05/2000) 

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato;  
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        b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trabalhador rural; (Revogado 
pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 
admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 
admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 
profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e 
de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 
sua integração à previdência social. 

 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Sociais, cabendo à 
última a decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 02/03/2012. 
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